
ITEM CATEGORIA Local dos Serviços VALOR UNITÁRIO
(R$)

QTDE Valor Mensal
(R$)

Valor Total (R$)
(24 Meses)

1 MACAÍBA/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
2 MONTE ALEGRE/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
3 NÍSIA FLORESTA/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
4 NOVA CRUZ/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
5 PARNAMIRIM/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
6 SANTO ANTÔNIO/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
7 SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
8 SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
9 SÃO PAULO DO POTENGI/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20
10 TANGARÁ/RN R$ 2.527,51 1 R$ 2.527,51 R$ 60.660,20

11 R$ 84,25 70 R$ 84,25 R$ 5.897,52

12 R$ 126,38 100 R$ 126,38 R$ 12.638,00

13 R$ 168,50 100 R$ 168,50 R$ 16.850,00

10 R$ 25.654,21 R$ 641.987,53

Caucaia-Ce 27 de Março de 2025.

GRUPO 1

Auxiliar de Serviços Gerais - 30 h/s

Pacote 1 - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia, de segunda-feira a sexta-
feira, 6 horas diárias.

Pacote 2 - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia aos sábados, 6 horas diárias.

Pacote 3 - 1 (um) profissional durante 1 (um) dia aos domingos e feriados, 6 
horas diárias

A
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO NORTE
Pregão Eletrônico N° 90005/2025

PROPOSTA COMERCIAL 

Em atendimento ao estabelecido no Edital do Pregão n° 90005/2025, apresentamos nossa proposta de preços, do Item abaixo, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência e Edital, declarando que estamos de acordo com as demais condições estabelecidas neste Edital.

OBJETO: Contratação de serviços comuns de natureza contínua de limpeza, conservação e higienização de imóveis, a serem executados, sob o regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, em imóveis da Justiça Eleitoral localizados em municípios do interior do Rio Grande do Norte.

FONE: (85) 99163.8364

VALOR ANUAL (24 MESES): R$641.987,53 (Seiscentos e Quarenta e Um Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Três Centavos)

DECLARAMOS:

- Que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, 
hospedagem, contribuições, seguros, despesas com materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a 
perfeita prestação dos serviços objeto do pregão em epigrafe;
- Que validade da proposta de 60 (sessenta) dias;
- Que conhecemos as condições de pagamento  de acordo  com o previsto no instrumento convocatório;
- Que aceita e atende  todas as especificações do objeto e condições constantes neste  edital.
- Que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.

Esta licitante declara, que está ciente e cumprirá, integralmente, todas as cláusulas do EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, bem como do futuro contrato a ser assinado.

DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL: PRATA SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA - ME
CNPJ: 01.687.204/0001-05
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: Av. São Vicente de Paula nº 2021, Bairro Araturi, Caucaia/CE – CEP 61.655-000

FONE: (85) 99163.8364
E-MAIL: gerencia.prataservicos@gmail.com
Cargo/Função ocupada: SÓCIO-ADMINISTRADOR

PRATA SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA 
CNPJ: 01.687.204/0001-05
Fabio Estevão Moreira
CPF:  965.919.783-72
Representante Legal      

E-MAIL: licita.prataservicos@gmail.com
BANCO: BRADESCO, AGENCIA: 0621 CONTA: 25485-1

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
NOME: FABIO ESTEVAO MOREIRA
CPF: 965.919.783-72
RG: 99018004104 SSP/CE



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO NORTE
Pregão Eletrônico N° 90005/2025

A
B
C
D 

E

Posto

Unidade

1
2
3
4
5

1 % Valor (R$)
A R$ 1.077,56
B R$ 0,00

R$ 1.077,56

2.1 Valor (R$)
A 8,33% R$ 89,76
B 11,11% R$ 119,72

19,44% R$ 209,48

2.2 % Valor (R$)
A 20,00% R$ 257,41
B 0,00% R$ 0,00
C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT: 1,00 FAP: 0,50 1,00% R$ 12,87
D 0,00% R$ 0,00
E 0,00% R$ 0,00
F 0,00% R$ 0,00
G 0,00% R$ 0,00
H 8,00% R$ 102,96

29,00% R$ 373,24

2.3 Valor (R$)
A R$ 0,00 R$ 0,00
B R$ 250,00 R$ 200,00
C R$ 16,13
D R$ 137,98
E R$ 5,60
F R$ 97,66

R$ 457,37

2.4 Valor (R$)
A R$ 209,48
B R$ 373,24
C R$ 457,37

R$ 1.040,09

Quadro – Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais e mensais
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Vale Alimentação
Benefício Social Sindical
Auxílio Saúde (Clausula 17ª CCT)
Programa de Qualificação Profissional e Marketing (PQM)
Cotas Aprendiz (Clausula 25ª CCT)

Total de Benefícios mensais e diários

INCRA -  Não devido Simples Nacional (art. 13, § 3º)
FGTS 

Total
Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários
Vale Transporte 

GPS, FGTS e outras contribuições
INSS 
Salário Educação -  Não devido Simples Nacional (art. 13, § 3º)

SESC OU SESI -  Não devido Simples Nacional (art. 13, § 3º)
SENAI – SENAC -  Não devido Simples Nacional  (art. 13, § 3º)
SEBRAE -  Não devido Simples Nacional (art. 13, § 3º)

Submódulo 2.1 – 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
13º Salário, Férias e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário
Férias e Adicional de Férias

Total
Submódulo 2.2 – GPS, FGTS e outras contribuições

 Módulo 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar)
Total da Remuneração 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Salário Normativo da Categoria Profissional 1.580,42
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de Serviços Gerais - 30 h/s
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

Mão de obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Auxiliar de Serviços Gerais - 30 h/s
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço
 Quantidade total a contratar (em função da unidade de 

medida)
Auxiliar de Serviços Gerais - 30 h/s 10

Mão-de-obra

Informar a Convenção Coletiva que representa a categoria de mão de obra afeta a esta contratação. RN000009/2025

Data e Hora 25/03/2025 as 14:00
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 25/05/2023
Município/UF RIO GRANDE DO NORTE

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - ELABORADA COM BASE NO ANEXO VII-D DA IN Nº 05/2017
Nº Processo 90005/2025
Licitação Nº 10226/2024-TRE/RN

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2025
Nº de meses de execução contratual 24 meses



3 Valor (R$)
A 0,42% R$ 4,53
B 0,03% R$ 0,36
C 2,00% R$ 21,55
D 1,94% R$ 20,90
E 0,56% R$ 6,06
F 2,00% R$ 21,55

6,96% R$ 74,96

4.1 Valor (R$)
A 0,93% R$ 20,39
B 0,20% R$ 4,39
C 0,02% R$ 0,44
D 0,20% R$ 4,39
E 0,02% R$ 0,44
F 0,00% R$ 0,00

1,37% R$ 30,04

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00

4.3 Valor (R$)
A R$ 30,04
B R$ 0,00

R$ 30,04

5 Valor (R$)
A R$ 35,83
B R$ 0,00

R$ 35,83

6 % Valor (R$)
A 3,00% R$ 67,75
B 2,97% R$ 69,09
C 5,23% R$ 132,19
C1 3,27% R$ 82,65
C2 1,61% R$ 40,69
C3 0,35% R$ 8,85
C4

R$ 269,03

Valor (R$)
A R$ 1.077,56
B R$ 1.040,09
C R$ 74,96
D R$ 30,04
E R$ 35,83

R$ 2.258,48
F R$ 269,03

R$ 2.527,51

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional  Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D + E)
Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado

Total
7. QUADRO-RESUMO POR CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão

Lucro 
Tributos
ISS - SIMPLES NACIONAL  ANEXO IV
COFINS  SIMPLES NACIONAL  ANEXO IV
PIS - SIMPLES NACIONAL  ANEXO IV
Outros (especificar)

Uniformes e EPI's
Outros (especificar)

Total 
 MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos 

Custo de reposição do profissional ausente
Resumo do Submódulo 4.1 (Ausências Legais) 
Resumo do Submódulo 4.2 (Intrajornada)

Total
Módulo 5 – Insumos Diversos

Insumos Diversos

Total
Submódulo  4.2  – Intrajornada (O termo de referência não prevê a necessidade de substituição de empregados durante o período de 
alimentação)

Intrajornada
Intervalo para repouso ou alimentação

Total 
Quadro – Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias
Ausências legais
Licença paternidade 
Ausência por Acidente de trabalho
Afastamento maternidade
Outros (especificar)

Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado
Multa do FGTS e Contribuição Social  do aviso prévio trabalhado

Total
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo  4.1  – Ausências Legais

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão
Aviso prévio indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado 
Aviso prévio trabalhado 



ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 
SEMESTRAL

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1
Calças em tecido 

microfibra ou algodão
2 R$ 20,00 R$ 40,00

2

Batas de manga curta, 
com botão, (bolso 

opcional) em tecido de 
algodão liso

2 R$ 21,00 R$ 42,00

3 Botas de couro preta 1 R$ 34,00 R$ 34,00

4
Meia branca de algodão 

cano médio
2 R$ 7,50 R$ 15,00

5
Botas de borracha cano 

alto
1 R$ 32,00 R$ 32,00

6 Luvas de borracha 2 R$ 6,80 R$ 13,60
7 Luvas de couro 1 R$ 12,70 R$ 12,70
8 Óculos de proteção 1 R$ 11,40 R$ 11,40
9 Protetor auricular 1 R$ 9,30 R$ 9,30

10 cracha 1 R$ 5,00 R$ 5,00
R$ 35,83

Relação de Uniformes e Equipamentos de Proteção

VALOR TOTAL DOS UNIFORMES E EPI'S:


